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AVALIAÇÃO E PRESCRIÇÃO DE 
EXERCÍCIO EM POPULAÇÕES 
E CONDIÇÕES ESPECIAIS

A inatividade física é, segundo a 
Organização Mundial da Saúde 
(OMS), o quarto fator de risco major, 
representando 6% da mortalidade 
global, apenas atrás da hipertensão 
(13%), tabagismo (9%) e diabetes 
(6%). Os níveis de inatividade física 
estão a aumentar em muitos países, 
com implicações significativas 
para a prevalência de doenças não 
transmissíveis, com um impacto na 
saúde e bem estar da população em 
todo o mundo. Em Portugal, dados 
recentes do relatório anual de 2020 do 
Programa Nacional para a Promoção 
da Atividade Física (PNPAF)a, revelam 
que a prevalência da inatividade física, 
uma vez mais, parece aumentar com 
a idade em ambos os sexos, sendo 
superior nas mulheres. 

Atualmente, estão suficientemente 
documentados e reconhecidos pela 
ciência, os inúmeros benefícios 
decorrentes da adoção de estilos 
de vida ativos e da prática regular 
e adaptada, de exercício físico, 
impactando a saúde, bem-estar e 
qualidade de vida, nas suas diferentes 
dimensões, contribuindo para aumentar 
a longevidade e reduzir a carga de 
doença. Para além do seu papel 
preventivo, o exercício físico constitui 
um coadjuvante terapêutico relevante 
num conjunto alargado de doenças 
crónicas não transmissíveis, assim 
como para o tratamento e gestão de um 
conjunto importante 

de patologias, não apenas na prevenção 
primária, mas também no atraso da 
progressão da doença e melhoria do 
estado clínico. A evidência científica 
sustentab a prática de exercício físico, 
como um importantíssimo coadjuvante 
terapêutico para um conjunto de 
mais de 26 doenças crónicas do foro 
cardiovascular, oncológico, pulmonar, 
metabólico, psiquiátrico, neurológico e 
musculoesquelético.

Recentemente, foram lançadas pela 
OMSc, novas recomendações globais 
de atividade física e comportamento 
sedentário, sob o mote “Cada 
movimento conta”, específicas por faixa 
etária (5-17 anos; 18-64 anos; 65 anos 
ou mais) e subgrupos populacionais, 
de acordo com condições crónicas de 
saúde e/ou incapacidade, bem como 
para os períodos de gravidez e pós-
parto. Segundo estas recomendações, 
indivíduos adultos devem acumular 
pelo menos 150 minutos de atividade 
física moderada a vigorosa, 

ou 75 minutos de atividade física 
de intensidade vigorosa ao longo da 
semana, acumuladas em períodos de 
pelo menos 10 minutos. Este volume 
de atividade física, está associado 
a um menor risco de morbilidade e 
mortalidade cardiovasculares e a uma 
série de outros benefícios para os 
cuidados de saúde.

O fisiologista de exercício é o 
profissional de referência na área da 
atividade física, exercício e saúde, 
sendo quem está mais qualificado para 
intervir em cooperação com outros 
profissionais de saúde, em contexto 
de ginásios ou clubes de Fitness, 
mas também em contexto hospitalar, 
clínico, ou centros de saúde. O seu 
papel na comunidade e no sistema 
de saúde, não se esgota na avaliação, 
planeamento e controlo de programas 
de exercício, mas também na 
construção e condução de programas 
de promoção da atividade física, 

(...) exercício físico, como um importantíssimo 
coadjuvante terapêutico para um conjunto 
de mais de 26 doenças crónicas do foro
cardiovascular, oncológico, pulmonar,
metabólico, psiquiátrico, neurológico 
e musculoesquelético. (...)

“

“

Raposo, F. Z., Batalau, R. & Malveiro, C.
Docentes Grupo Academy

Um artigo



+ POPULAÇÕES ESPECIAIS 21

em diferentes contextos e com 
diferentes grupos-alvo, para além de 
promover a mudança comportamentald. 
O papel do fisiologista do exercício é 
determinante no combate à inatividade 
física e na promoção e controlo de 
programas de exercício físico, em 
todas as etapas que os constituem: 
avaliação, definição de objetivos, 
planeamento e prescrição, supervisão, 
monitorização e reavaliação. A sua 
intervenção, integrado em equipas 
multidisciplinares, é cada vez mais uma 
realidade!

Com base num dos princípios major do 
treino, o princípio da individualização, 
os programas de exercício físico para 
populações e condições especiais, 
exigem uma abordagem individual, 
específica e contextual, que cada 
vez mais é obrigatória no domínio 
do exercício e saúde. Por esta razão, 
e porque são diversas as condições 
particulares que caraterizam e 
distinguem cada um dos indivíduos 
que ingressam em programas de 
exercício físico, tornando-os seres 
únicos e irrepetíveis, é imprescindível 
o estabelecimento de uma intervenção 
integrada e multidisciplinar, assente 
numa elevada sinergia, das diferentes 
especialidades.

O resultado dessa sinergia, deverá 
ser um conjunto de estratégias de 
intervenção, sustentadas na evidência 

científica mais atual e simultaneamente 
nas melhores práticas profissionais, 
para uma prescrição de exercício 
adaptada, segura e eficaz. 

No contexto das condições 
e populações especiais, o 
estabelecimento de linhas de 
intervenção, no que diz respeito à 
seleção e construção, criteriosa e 
individualizada de um protocolo de 
avaliação, ao planeamento e prescrição 
de programas de treino que respeitem 
escrupulosamente as necessidades 
dos indivíduos, indo ao encontro 
dos seus objetivos, de acordo com as 
limitações específicas impostas por 
cada condição, é uma obrigação e uma 
responsabilidade do fisiologista. 

No entanto, a sua intervenção não se 
esgota nestes processos. A supervisão e 
acompanhamento rigorosos, próximos 
e interventivos, monitorizando e 
controlando os parâmetros fisiológicos, 
psicológicos, motores e emocionais do 
praticante, adaptando a dinâmica da 
carga, para que o estímulo de treino 
seja o ideal para as adaptações agudas 
e crónicas desejadas, é um desafio, 
apenas ao alcance dos que entendem a 
minúcia e complexidade que prescrever 
exercício físico representa. Concretizar 
este processo de forma integrada com 
outras especialidades no âmbito clínico 
(médicos, fisioterapeutas, enfermeiros, 
osteopatas, etc), da nutrição, 
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ou da psicologia, constituem a 
abordagem para a qual, o fisiologista 
do exercício que pretende intervir a um 
nível mais especializado, tem de estar 
disponível e preparado. As distâncias 
entre cada uma destas áreas, têm de ser 
encurtadas, o contínuo de intervenção 
de cada uma, clarificado e a linguagem 
uniformizada.

A realidade atual, é de diminuição 
e transposição das barreiras que 
frequentemente se levantam 
para a prática de exercício, 
principalmente nestas populações, 
nomeadamente, a facilidade em 
se prescreverem medicamentos 
em vez de (ou simultaneamente 
com) exercício, a dificuldade em 
modificar comportamentos e a falta 
de reconhecimento com que muitas 
vezes os profissionais de exercício são 
confrontados. No entanto, os elevados 
níveis de inatividade física e as elevadas 
taxas de abandono dos programas de 
exercício, apenas se inverterão, quando 
a responsabilidade for dividida por 
todos e o trabalho multidisciplinar 
prevalecer!


